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I" TERMO DE APOSTILAMENTO - CONTRATO Nô 1O3I2O2O, DE 1O DE
FEVEREIRO DE 2020.

PRIMEIRO TERMO DÉ APOSTILAMENTO AO
CONTRATO N' 103/2020, REFERENTE AO
pRocEsso N" oo4/201s - coNcoRRÊNctA
púBLtcA No oo4/2019 - coNsrRuçÁo DE
S'SIEMÁ DE ABASTECIMENTO DE AGUA NO
MUNtciPto DE TANHAÇU, No EsrADo DA
BAHIA,

O MUNICIPIO DE TANHAÇU, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público

interno, com sede à Praça Deputado Luis Eduârdo Magalhâes, s/no - CentÍo,

inscrito no CNPJ/MF no 1 3.676309/0001-48, doravante denominado,

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal Joáo

Francisco Santos, residente e domiciliado nesta cidade, RG. no 13.832.924-2 -
SSP/BA. e CPF n' 104.661.265-49 e CONSÓRC|O CBV-EBRAE, composto pelas

empresas CBV CONSTRUTORA LTDA, com sede na Avenida CentenáÍio, 2883,

salas 505/510. bairro Chame-Chame, Salvador - Bahia, inscrita no CNPJ sob no

01.379.851/0001-50 e EBRAE EMPRESA BRASILEIRÂ DE ENGENHARIA

LTDA, com sede na Rua Senador Theotônio Vilela, 190, Edf. Empresarial

Convention Center, sala 306/307, baiÍro Cidadela -Brotas, Salvador - Bahia,

inscrita no CNPJ sob no 86.766.96'l /0001-27, neste ato representado pelo

Engenheiro Francisco Luiz Moniz Barreto Pereira, portador da Carteira de

ldentidade n" '13.366.5ô SSP/BA, CPF no 288.815.085-9'l neste ato aqui

denominada CONTRATADA, acordam em apostilar o Contrato no 10312020,

conforme lei 8.666/93 e mêdiante as cláusulas e co

de acordo com a Concorrência Pública n'004/2019

ndiçôes a seguir lâcionadas,

Pça. Dêputêdo Luis Eduardo I'lagalhães, s/n
Centro-TANHAÇU-BA.
CEP: 4ó.ó00-000 - Tel: z 3459-1ó1ó

GABINETE
DO PREFEITO
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CLAUSULA PRIMEIRA

Ficam acrescidas as alíneas "o" e "p" a ct-Áusula SÉTIMA - DAs
coNDtÇoEs cERAts DA PRESTAçÃo Dos sERvtÇos, do termo de
contrâto no 10312020, processo no 004/2019:

PREFEITO
CONTRATANTE

o) A responsabilidede pela qualidade das obras, materiais ê serviços
executâdos ou foÍnêcidos é da empresa contratada para estâ
finalidade, inclusive a promoção de readequaçóes, sempre que
detectadas impropriedades que possam compromêter a
consecução do objeto aiustado;

p) Fice o contratâdo obrigedo e concêdêr livre acesso aos
documentos e registros contábeis da êmprêsa, rêferêntes ao
obieto contratâdo, pera os servidores do órgáo ou entidade pública
concedente e dos órgãos de controle interno ê externo.

cLÁUSULA SEGUNDA

Pêrmânecem inalterâdâs todas as demais cláusulas e condiçôes do contrâto
inicialmente celebrado.

Tanhaçu, 17 de fevereiro de 202'l

PREFEITU
JOÃO FRAN SCO SANTOS

F ctsco LUtz t\,,toNt BARRETO PEREIRA
CPF: 288.8'15.085-91

CONTRATADO

Pçê. Deputâdo Luis Eduardo Magalhâes, s/n
Centro-TANHAÇU-BA.
ÇEP: 4ó.ó00-000 - Tel: 77 3459-1ó1ó
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Pçê. Depulado Luis Eduardo lr4agalhâes, s,/n

cenÍo-TANHAÇU-BA.
CEP: 4ó.ó00-000 - Tel: 77 3459-1ó1ó
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Pça. Deputado Luis Eduardo Mâgâlhães, s/n
Cenlro-TANHAÇU-BA.
CEP: 4ó.ó00-000 - Tel: 77 3459-1ó1ó

GABINETE
DO PREFEITO
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DECRETO No 092/2021

'Nomeia Dirêtora Escolar, cargo dê

provimento em comissão da Secretaria

Municipal dê Educação de Tanhaçu e dá

outras providências".

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanhaçu - Bahia, em 02 de março de 2021

PRE MUNICIPAL

'D

Taffiii#?u

J

Pçâ. Depuiado Luis Eduârdo Magalhâes, s,/n
Centro-TANHAÇU-BA.
CEP: 4ó.ó00-000 - Tel: 7 3459-1ó1ó

o PREFETTO DO MUNIC|PIO DE TANHAçU, ESTADO DA BÂHIA, no uso dâs

suas atribuiçóes legais que lh6 confere a Lei Orgânicâ, ê, em conformidade com a

LEI MUNICIPAL 364/20í í:

DECRETA:

Art. ío- Ficâ nomeada a Sra. SANDRÂ BRITO MAGALHÃES OLIVEIRÂ inscrita

no CPF sob no 966.474.695-91, para o cargo dê provimento em comissão de

D|REToRA EscoLAR Do cENTRo MUNtctpAL DE EDUcAçÃo |NFANT|L

DE TANHAçU, na Secrelaria Municipal de Educação, com vencimentos

ostabelecidos em Lei.

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçóes em contrário.
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DECRETO N'093/2021

"Nomeia Diretora Escolar, cargo de

provimento em comissão da Secretaria

Municipal de Educaçâo de Tanhaçu ê dá

outÍas providências".

O PREFEITO DO MUNICiPIO OE TANHAçU, ESTADO DA BAHIA, no uso das

suas atribuiçôes legais que lhe confere a Lei Orgânica, e, em conformidade com

a LEI MUNICIPAL 36/.12011.

DECRETA:

Art. ío - Fica nomêada a Sra. FABIANA GAMA SOUZA UARQUES , inscrita no

CPF sob no 008.825.295-79, para o cargo de provimento em comissão de

otREToRA ESCoLAR Do cENTRo MUNrcrpAL DE EoucAÇÂo |NFANT|L

DE LAçOS, da Secretaria Municipal de Educação, com vencimentos

estabelecidos em Lei.

Art. 20 - Este Oecreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçôes em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanhaçu - Bahia, em 02 de março dê 2021

PREFE O MUNICIPAL

Pça. Depulôdo Luis Eduardo Magalhães, s/n
CenÍro-TANHAÇU-BA.
CEP: 4ó.ó00-000 - Iel:Tl 3459-1616
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DECRETO N.094/2021

"Nomêia Diretor de Limpeza Pública, cargo

de provimento em comissâo da Secretaria

Municipal de Administração e Finanças de

Tanhaçu e dá outras providências".

o PREFEITo Do MUNEíPIo DE TANHAçU, ESTADO DA BAHIA, no USo das

suas atribuições legais que lhe crníere a Lêi Orgánica, ê, êm conformidade com a

LEt i,tuNtctPAL 46012019:

DECRETA:

Art. ío - Fica nomeada a Sr. JUSSELINO CORREIA ROCHA, inscrita no CPF sob

n" '166.737.435-49, para o cargo de pÍovimento em mmissão dê DIRETOR OE

LIMPEZA PÚBLICA, símbolo CC 7, na Secretaria Municipal de Administração e

Finanças, mm vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. ? - Este Decreto entra em vigor na data dê sua publicação, todavia, seus

efeitos retroagem a 01 de feverêiro dê 2021, rsvogadas as disposições em

contrário.

TO MUNICIPAL

GABINETE
DO PREFEITO

Gabinete do Prefeito Municipal dê Tanhaçu - Bahia, em 03 de março de 2021.

Pça. Deputado Luis Eduardo Môgalhães, s/n
CenÍro-TANHAÇU-BA.
CEP: 4ó.ó00-000 - Iel: Tl 3459-1616
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DECRETO No 095/2021

"Nomeia Coordenadora de Êngenharia,

cargo de provimonto âm comissão da

Secretaria Municipal de Administração e

Finanças de Tanhaçu ê dá outras

providências'.

O PREFEITO DO MUNIC|PIO DE TANHAÇU, ESTADO DA BAHIÀ no uso das

suas atribuições legais que lhe confêre a Lei Orgânica, e, em conformidade com a

LEI iTUNICIPAL /t60/2019:

DECRETA:

Art. ío - Fica nomeada a sía. PÂ!úELA souzA LIMA SANTOS, inscíta no CPF

sob no 051.2'14.615-26, para o cargo de provimento em comissão de

COORDENADORA DE ENGENHARIA, símbolo CC 5, na SecÍêtaria Municipâl dê

Administraçáo e Finanças, com vencimenlos estabelecidos em Lsi.

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicâçáo, revogadas as

disposiçôes em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanhaçu - Bahia, em 03 de março de 2021

PRÊ MUNICIPAL

Pça. Depulâdo Luis Eduardo Magalhães, s/n
CentÍo-TANHAÇU-BA.
CEP: 4ó.ó00-000 - Iel:77 3459-1616

GABINETE
DO PREFEITO
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